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NOTÍCIAS TJRJ  

 

Novo Ato regulamenta plantão extraordinário, suspensão de prazos e 

expediente forense até 30/04 

 

Fonte: PJERJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro afasta exigências da LRF e LDO para viabilizar programas de 

combate ao coronavírus 

 

O ministro Alexandre de Moraes deferiu medida cautelar que afasta a exigência de 

demonstração de adequação orçamentária em relação à criação e expansão de 

programas públicos destinados ao enfrentamento da Covid-19. A decisão liminar, que será 

submetida a referendo do Plenário, é válida para todos os entes da federação que tenham 

decretado estado de calamidade pública decorrente da pandemia do novo coronavírus. 

 

A decisão do ministro foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6357, 

ajuizada pelo presidente da República, Jair Bolsonaro, por meio da Advocacia-Geral da 

União. A AGU pediu o afastamento de algumas exigências da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar 101/2000) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 13.898/2020) relativas a programas de 

combate ao novo coronavírus e de proteção da população vulnerável à pandemia. 

 

Os dispositivos exigem, para o aumento de gastos tributários indiretos e despesas obrigatórias de caráter continuado, 

as estimativas de impacto orçamentário-financeiro e a compatibilidade com a LDO, além da demonstração da origem 

dos recursos e a compensação de seus efeitos financeiros nos exercícios seguintes. 
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O ministro Alexandre de Moraes atribuiu interpretação conforme a Constituição Federal aos dispositivos que preveem 

essas exigências, para afastá-las durante a emergência em saúde pública e o estado de calamidade decorrente do 

novo coronavírus. O ministro considerou os princípios fundamentais de proteção da vida, da saúde “e da própria 

subsistência dos brasileiros afetados por essa gravíssima situação”. 

 

“O surgimento da pandemia de Covid representa uma condição superveniente absolutamente imprevisível e de 

consequências gravíssimas, que afetará, drasticamente, a execução orçamentária anteriormente planejada, exigindo 

atuação urgente, duradoura e coordenada de todos as autoridades, tornando, por óbvio, lógica e juridicamente 

impossível o cumprimento de determinados requisitos legais compatíveis com momentos de normalidade”, ressaltou 

o ministro. 

 

O excepcional afastamento da incidência dos artigos 14, 16, 17 e 24 da LRF e 114, caput, e parágrafo 14, da 

LDO/2020, “não conflita com a prudência fiscal e o equilíbrio orçamentário consagrados pela LRF”, afirmou o ministro. 

Ele ressaltou, ainda, que a proteção à vida, à saúde e a subsistência de todos os brasileiros, com medidas protetivas 

aos empregados e empregadores estão em absoluta consonância com o princípio da razoabilidade. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mais três estados podem utilizar parcelas da dívida com a União no combate à pandemia 

 

O ministro Alexandre de Moraes suspendeu por 180 dias o pagamento das parcelas da dívida dos Estados de Mato 

Grosso do Sul, do Acre e do Pará com a União. Segundo as medidas liminares deferidas nas Ações Cíveis Originárias 

(ACO) 3371 (MS), 3372 (AC) e 3373 (PA), esses valores devem ser aplicados exclusivamente em ações de 

prevenção, contenção, combate e mitigação à pandemia causada pelo novo coronavírus. Até o momento, dez estados 

obtiveram liminares no mesmo sentido, em decorrência do estado de emergência. 

 

Como as próximas parcelas das dívidas vencem na segunda-feira (30), o ministro determinou a intimação imediata 

das partes para cumprimento da decisão, inclusive por meio de WhatsApp do advogado-geral da União, para que ele 

possa apresentar contestação no prazo legal. 

 

Destinação prioritária 

 

De acordo com o ministro, a alegação dos estados de que estão impossibilitados de cumprir a obrigação com a União 

em razão do atual momento “extraordinário e imprevisível” é absolutamente plausível. O relator destacou a gravidade 

da situação atual e a necessidade imperativa de destinação prioritária de recursos públicos para atenuar os graves 

riscos à saúde em geral. “O desafio que a situação atual coloca à sociedade brasileira e às autoridades públicas é da 

mais elevada gravidade, e não pode ser minimizado”, afirmou. “A pandemia é uma ameaça real e iminente, que irá 

extenuar a capacidade operacional do sistema público de saúde, com consequências desastrosas para a população, 

caso não sejam adotadas medidas de efeito imediato”. 

 

Condição 
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O relator impôs como condição que os estados comprovem que os recursos estão sendo integralmente destinados 

às Secretarias estaduais de Saúde e exclusivamente para o custeio das ações de prevenção, contenção e combate 

da pandemia. Também determinou que, enquanto vigorar a medida liminar, a União não poderá aplicar as penalidades 

em caso de inadimplência previstas no contrato e aditivos, como a retenção dos valores devidos nos recursos do 

Tesouro Estadual, vencimento antecipado da dívida e o bloqueio de recebimento de transferências financeiras da 

União. 

 

Audiência virtual 

 

O ministro determinou ainda a realização, com urgência, de audiência virtual para composição com a União, com a 

participação dos demais estados que, até o momento, obtiveram liminares para suspender por 180 dias o pagamento 

de suas dívidas (São Paulo, Bahia, Maranhão, Paraná, Paraíba, Pernambuco e Santa Catarina). 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro defere pedido do Senado e da Câmara para autorizar alterações no processo de análise 

de MPs 

 

O ministro Alexandre de Moraes deferiu pedidos de medida liminar, a serem referendadas pelo Plenário, para autorizar 

que, durante o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do novo coronavírus, as Medidas Provisórias 

(MPs) sejam instruídas perante o plenário da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ficando excepcionalmente 

autorizada a emissão de parecer por parlamentar de cada uma das Casas em substituição à Comissão Mista. 

 

Ainda de acordo com a decisão, em deliberação nos plenários das casas legislativas por sessão remota, as emendas 

e requerimentos de destaque podem ser apresentados à Mesa, na forma e prazo definidos para funcionamento do 

Sistema de Deliberação Remota (SDR) em cada Casa, sem prejuízo da possibilidade de regulamentação 

complementar desse procedimento legislativo regimental. As decisões foram proferidas nas Arguições de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 661 e 663. 

 

A ADPF 661 foi ajuizada pelo Partido Progressista (PP) contra atos das mesas diretoras do Senado e da Câmara que 

preveem a realização de sessões por meio eletrônico apenas para deliberações sobre matérias relacionadas à 

pandemia e suspendem as votações de outros temas nas comissões. O presidente da República, Jair Bolsonaro, por 

meio da ADPF 663, requereu ao STF a prorrogação dos prazos de validade das MPs em tramitação no Congresso 

Nacional em razão do estado de calamidade pública e da instituição do SDR, que, segundo argumenta, comprometem 

o regular andamento do processo legislativo e, em especial, o trâmite das MPs. 

 

Razoabilidade 

 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, as mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, em 

manifestação conjunta nas ADPFs, reafirmaram o pleno funcionamento do Legislativo e confirmaram alterações 

promovidas no funcionamento das comissões e do Plenário para adequações no procedimento de análise e votação 
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de medidas provisórias. As mudanças consistem em substituir excepcionalmente a previsão constitucional do exame 

inicial das medidas provisórias pela comissão mista de deputados e senadores. 

 

As Casas apresentaram ainda, de forma conjunta, pedido de medida cautelar contraposta, visando à obtenção de 

autorização para imediata aplicação do procedimento definido em ato conjunto das Mesas do Senado e da Câmara, 

que viabiliza a apreciação e a deliberação das MPs em curso até que as ferramentas tecnológicas existentes sejam 

aperfeiçoadas para permitir o exame da matéria pelo Plenário do Congresso Nacional. 

 

Para o relator, em tempos de estado de emergência, é razoável a possibilidade do Congresso Nacional, 

temporariamente, estabelecer a apresentação de parecer sobre as medidas provisórias diretamente em Plenário. 

Essa previsão regimental excepcional, segundo o ministro, possibilitará, “em sua plenitude e com eficiência”, a análise 

das medidas provisórias. “A razoabilidade da proposta congressual respeita as competências constitucionais do 

Executivo e do Legislativo e o mandamento constitucional imperativo previsto no artigo 2º da Constituição Federal, 

pelo qual os poderes de Estado devem atuar de maneira harmônica”, destacou. 

 

A respeito do pedido de prorrogação do prazo para a apreciação das MPs feito pelo presidente da República, o 

ministro afirmou que a única hipótese em que se admite a suspensão do prazo de 120 dias é o recesso parlamentar. 

O caso, no entanto, diz respeito a alterações no funcionamento regimental das Casas Legislativas em razão da 

pandemia. “O Congresso Nacional continuará a funcionar e exercer todas suas competências constitucionais”, disse. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Idoso de 79 anos tem prisão preventiva substituída por outras medidas em virtude da Covid-19 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca determinou a substituição da prisão preventiva de um idoso de 79 anos por 

outras medidas cautelares, previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP), por considerar que ele se 

enquadra no grupo de risco do novo coronavírus (Covid-19). 

 

Acusado de homicídio qualificado e constrangimento ilegal, o réu foi preso em 16 de maio do ano passado. No recurso 

ao STJ, a defesa solicitou o relaxamento da prisão preventiva ou a sua conversão em medidas cautelares diversas.  

 

Alegou excesso de prazo na prisão cautelar, que já dura oito meses, e chamou a atenção para a saúde frágil do réu, 

que, em idade avançada, teria várias doenças. 

 

A defesa afirmou ainda que requereu a instauração de incidente de insanidade mental e que o juízo processante 

enviou ofícios a diversas unidades, mas a perícia só foi marcada para 1º de abril, quando a prisão estará completando 

quase um ano. 
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Demora justificada 

 

Em sua decisão, o relator concordou com o entendimento do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) quanto à não 

configuração de excesso de prazo na prisão cautelar, pois eventual demora se justifica diante da complexidade do 

caso. 

 

Ele ressaltou que o réu permaneceu foragido por cerca de dois anos e foi preso em outro estado, acusado de outro 

delito. Apontou também que, no incidente de insanidade instaurado a pedido da própria defesa, o juízo de primeiro 

grau determinou que o réu fosse apresentado a um instituto psiquiátrico, onde deveria ser internado e submetido ao 

exame pericial, mas a ordem não foi cumprida. 

 

Segundo Reynaldo Soares da Fonseca, a jurisprudência consolidada pelo STJ na Súmula 64 determina que "não 

constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado pela defesa". 

 

Grupo de risco 

 

O ministro, no entanto, observando a realidade excepcional que o país enfrenta em virtude da pandemia de Covid-

19, destacou a necessidade de reavaliação das prisões provisórias das pessoas em grupo de risco, como previsto 

na Recomendação 62 do Conselho Nacional de Justiça.Ele assinalou que se trata de pessoa idosa, com 79 anos, e 

que há notícia de que esteja com estado de saúde debilitado, tendo passado, ainda, mais de um mês de sua prisão 

preventiva internado em manicômio judiciário. 

 

Segundo o magistrado, tal situação recomenda a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas 

no artigo 319 do CPP, por se enquadrar nos casos suscetíveis de agravamento pelo contágio do vírus. 

Ao revogar a ordem de prisão preventiva, Reynaldo Soares da Fonseca deixou a cargo do juízo de primeiro grau a 

adoção das medidas cautelares alternativas que considerar adequadas ao caso. 

 

Veja a notícia no site 

 

STJ não pode julgar mandado de segurança da UERJ contra requisição de respiradores pelo 

Ministério da Saúde 

 

Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) processar e julgar o mandado de segurança impetrado pela 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) contra a requisição, pelo Ministério da Saúde, de aparelhos 

respiradores que haviam sido comprados pelo seu hospital universitário para tratamento de pacientes afetados pela 

pandemia do novo coronavírus. 

 

Segundo o relator do caso, ministro Mauro Campbell Marques, no mandado de segurança da UERJ foi apontado 

como autoridade coatora o ministro da Saúde, Luiz Mandetta, mas a requisição dos respiradores foi feita por ato de 

outra autoridade, subordinada à Secretaria Executiva do Ministério da Saúde – o que impede o STJ de analisar o 

pedido.    
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Campbell explicou que a Constituição Federal, em seu artigo 105, fixa taxativamente as autoridades cujos atos podem 

ser questionados no STJ por meio de mandado de segurança: ministros de Estado e os comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica, além de atos do próprio tribunal. 

 

"A parte impetrante apontou como autoridade coatora o ministro de Estado da Saúde, mas, pelo que se extrai da 

documentação juntada aos autos, quem fez a requisição dos aparelhos respiradores junto à empresa fornecedora 

desses equipamentos foi o diretor do Departamento de Logística, integrante da Secretaria Executiva do Ministério da 

Saúde – autoridade administrativa distinta do ministro de Estado, portanto. Manifesta, nesses termos, a incompetência 

desta corte para processar e julgar o mandado de segurança", afirmou o ministro. 

 

Com base no artigo 10 da Lei 12.016/2009 e no artigo 212 do Regimento Interno do STJ, o relator indeferiu a petição 

inicial do mandado de segurança, ficando prejudicado o exame do pedido de liminar. 

 

Covid-19 

 

Segundo os autos, o Hospital Universitário Pedro Ernesto, da UERJ, adquiriu dez aparelhos respiradores da empresa 

Magnamed Tecnologia Médica S.A., por meio de licitação. Após a negociação, o Ministério da Saúde requisitou 

administrativamente todos os respiradores disponíveis da fornecedora, o que impediu a entrega dos produtos 

comprados anteriormente. 

 

No mandado de segurança, a universidade alegou que separou leitos hospitalares especificamente para cuidar de 

pessoas infectadas pela Covid-19, mas depende da entrega dos aparelhos para que esses leitos entrem em 

funcionamento. 

 

A UERJ sustentou que a requisição administrativa afronta a efetivação do direito à saúde e as atribuições das unidades 

federativas previstas nos artigos 2º e 15 da Lei 8.080/1990, além de comprometer o desempenho da competência 

concorrente na prestação dos serviços de saúde, prevista no artigo 23, II, da Constituição Federal. 

 

Veja a notícia no site 

 

Liminar determina soltura de presos que tiveram liberdade condicionada a fiança no Espírito 

Santo 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior concedeu liminar nesta sexta-feira (27) para determinar a soltura de todos os presos 

do Espírito Santo cuja liberdade provisória tenha sido condicionada ao pagamento de fiança e que ainda se encontrem 

na prisão. 

 

Segundo o ministro, na crise provocada pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19), condicionar a liberdade dos 

presos ao pagamento de fiança é medida "irrazoável". 
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A Defensoria Pública do Espírito Santo entrou com o habeas corpus por entender que a soltura desses presos, 

independentemente do pagamento de fiança, é uma providência alinhada com a Recomendação 62 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ). O pedido foi feito em favor de seis presos específicos e também de todos os que se estejam 

nas mesmas condições. 

 

A DP apontou que a superlotação dos presídios no Espírito Santo é "campo fértil" para a propagação do vírus, devendo 

ser aplicada a recomendação do CNJ que preconiza a máxima excepcionalidade das ordens de prisão preventiva. A 

liminar foi negada pelo Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES). 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior afirmou que a situação excepcional justifica a superação da Súmula 691 do 

Supremo Tribunal Federal (STF), aplicada por analogia no STJ para não admitir pedidos de habeas corpus manejados 

contra o indeferimento de liminar em tribunal anterior. 

 

"Ocorre que a hipótese autoriza a superação do referido óbice, pois se encontra visível a flagrante ilegalidade 

decorrente da plausibilidade jurídica das alegações", justificou o ministro. 

 

Situação econômica 

 

No caso das seis pessoas defendidas no habeas corpus, presas em flagrante, o juiz entendeu pela ausência dos 

requisitos que autorizariam a conversão em prisão preventiva, optando por aplicar medidas cautelares diversas, entre 

elas o pagamento da fiança. 

 

"Diante do que preconiza o Conselho Nacional de Justiça em sua resolução, não se mostra proporcional a manutenção 

dos investigados na prisão, tão somente em razão do não pagamento da fiança, visto que os casos – notoriamente 

de menor gravidade – não revelam a excepcionalidade imprescindível para o decreto preventivo", afirmou o ministro. 

Sebastião Reis Júnior disse que o Judiciário não pode se portar como um poder alheio aos problemas da sociedade. 

"Sabe-se do grande impacto financeiro que a pandemia já tem gerado no cenário econômico brasileiro, aumentando 

a taxa de desemprego e diminuindo ou, até mesmo, extirpando a renda do cidadão, o que torna a decisão de 

condicionar a liberdade provisória ao pagamento de fiança ainda mais irrazoável." 

 

O ministro ressaltou que a liminar afasta apenas a exigência de fiança, não afetando outras medidas cautelares que 

tenham sido impostas. E também lembrou a necessidade de que, se não houver outra medida além da fiança, o 

tribunal estadual recomende aos juízes que avaliem a conveniência de adotar alguma cautelar em substituição. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro nega retorno ao cargo, mas autoriza participação dos irmãos Batista em reuniões do 

grupo J&F, sem direito a voto 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz autorizou a participação de Joesley e Wesley Batista, sem direito a voto, em reuniões 

da diretoria e dos demais órgãos administrativos das empresas do grupo J&F. 
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O ministro manteve a proibição de ambos exercerem cargos de administração nas empresas investigadas em 

desdobramentos da Operação Lava Jato e de realizarem operações de câmbio e de valores mobiliários. 

 

No recurso em habeas corpus submetido ao STJ por Joesley Batista, a defesa pediu que fosse revogada a proibição 

de ocupar cargos ou funções nas empresas envolvidas nos fatos apurados em uma das ações penais – sanção 

imposta pela Justiça Federal em São Paulo. 

 

A defesa alegou que os Batista fecharam acordo de leniência com o Ministério Público Federal (MPF), 

comprometendo-se a pagar R$ 10,3 bilhões à União, e que o afastamento dos irmãos, em tempos de crise provocada 

pelo coronavírus (Covid-19), pode afetar severamente o grupo J&F, sendo indispensável seu retorno para o comando 

das empresas. 

 

Na petição, foi destacado que o grupo J&F é responsável pelo abastecimento de 25% do mercado de alimentos do 

país e emprega atualmente 260 mil pessoas. 

 

Conciliar interesses 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz frisou que o mérito do recurso em habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, 

mas, diante do cancelamento das sessões presenciais do tribunal – determinado para evitar a expansão da pandemia 

–, é improvável que esse julgamento ocorra em prazo razoável. 

 

Schietti ressaltou os graves impactos da atual crise sanitária mundial na economia dos países, com a perspectiva de 

perdas substanciais de capital e prejuízos incalculáveis para os trabalhadores. 

 

Segundo ele, não há dúvida quanto ao fato de que o acordo de leniência com o MP vem sendo cumprido, incluindo o 

pagamento da quantia "astronômica" de R$ 10,3 bilhões. 

 

"Parece-me ser possível, portanto, conciliar os interesses cautelares tutelados pelas já implementadas medidas 

alternativas à prisão com os interesses, igualmente legítimos, de desenvolvimento da atividade empresarial, sem os 

riscos que adviriam do pleno exercício de cargos e funções nas empresas envolvidas nas ilicitudes objeto da ação 

penal a que responde o recorrente", justificou. 

 

Longa experiência 

 

O ministro lembrou que a Justiça já permitiu a participação dos irmãos no conselho fiscal das empresas investigadas, 

vedando, porém, o exercício de cargos de administração. Para ele, a decisão de proibir o exercício de cargos de 

gestão foi acertada. 

 

"Sem embargo, não identifico risco concreto em autorizar apenas a participação, sem direito a voto, do recorrente nas 

reuniões da diretoria e dos demais órgãos administrativos das empresas investigadas", afirmou Schietti, que estendeu 

a decisão em favor de Joesley ao seu irmão Wesley Batista. 

 



Embora continue em vigor a proibição de exercer cargo ou função administrativa – concluiu o ministro –, "não há 

vedação a que, no propósito de oferecer subsídios, pelo conhecimento e longa experiência que possuem nas 

empresas, participem das reuniões dos seus órgãos colegiados, sem direito a votar eventuais deliberações". 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

COVID-19: Corregedoria define regras para registro de imóveis 

 

Fonte: CNJ 

                             

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 8767, de 23 de março de 2020 - Dispõe sobre o cancelamento ou remarcação de passagens 

aéreas bem como de pacotes de viagens adquiridos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro em razão da doença 

Covid-19 causada pelo novo Coronavírus (SARS-CIV-2). 

 

*Republicada por haver saído com incorreções no D.O. Extra de 23.03.2020. 

 

Lei Estadual nº 8768, de 23 de março de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a adotar as medidas que 

especifica e dá outras providências. 

 

*Republicada por haver saído com incorreções no D.O. Extra de 23.03.2020. 

 

Lei Estadual nº 8769, de 23 de março de 2020 - Dispõe sobre medidas de proteção à população fluminense 

durante o plano de contingência do novo Coronavírus da Secretaria de Estado de Saúde. 

 

*Republicada por haver saído com incorreções no D.O. Extra de 23.03.2020. 

 

Lei Estadual nº 8770, de 23 de março de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a adotar as medidas que 

especifica e dá outras providências. 

 

*Republicada por haver saído com incorreções no D.O. Extra de 23.03.2020. 

 

Lei Estadual nº 8771, de 23 de março de 2020 - Altera a Lei nº 4.892, de 1º de novembro de 2006, para incluir 

na lista de produtos da cesta básica o álcool gel. 
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*Republicada por haver saído com incorreções no D.O. Extra de 23.03.2020. 

 

Lei Estadual nº 8772, de 23 de março de 2020 - Autoriza o governo do Estado do Rio de Janeiro a prover 

renda   mínima emergencial a empreendedores solidários, em casos de emergência ou calamidade, na forma que 

menciona. 

 

*Republicada por haver saído com incorreções no D.O. Extra de 23.03.2020. 

 
Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de março de 2020 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 

propagação decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e 

dá outras providências 

 

Fonte: IOERJ. 
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Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br  
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